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O prefeito André Bozola recebeu 
na manhã de quarta-feira (29), repre-
sentantes da Caixa Econômica Federal 
para assinatura do convênio que irá 
repassar R$ 318.095,24 do Ministério 
do Turismo ao município de Socorro. A 
verba foi destinada a Socorro através 
de indicação parlamentar. A Prefeitura 
deverá investir R$ 1.904,76 como con-
trapartida, sendo assim, o valor total da 
obra será de R$ 320 mil.

A partir da assinatura do convênio, 
inicia-se a fase de análise técnica do 
projeto por parte da Caixa. Após apro-
vação, acontece a licitação para con-
tratação da empresa que irá executar 
a obra. Além disso, o repasse só pode 
acontecer após o período eleitoral.

Os recursos serão utilizados na re-
forma do Centro Cultural de Socor-
ro, localizado à Rua XV de Novembro, 
nº 210, sede da Secretaria de Cultura, 
espaço amplamente utilizado para cur-
sos, oficinas e apresentações artísticas. 
Estão previstas diversas melhorias es-
truturais como pintura, instalação de 
rampas de acesso, construção de pór-
tico na área externa, troca de poltro-
nas e sistemas de som e luz do teatro.

O secretário de Cultura, Tiago de 
Faria, comemora a assinatura do con-
vênio. “Este era um desejo dos artistas 
socorrenses, que terão melhor estru-
tura para desenvolver seus trabalhos 
no Centro Cultural e do público, que 
terá mais conforto para prestigiar os 
eventos” – comenta o secretário.

Prefeitura assina convênio para reforma 
do Centro Cultural de Socorro

Instalação de rampas acessíveis, troca das poltronas e dos sistemas de som e luz do teatro estão entre as melhorias

Prefeitura dá início ao programa 
Mutirão Bairro Limpo

O Departamento de Limpeza e 
Conservação da prefeitura deu início ao 
programa Mutirão Bairro Limpo, com 
equipes trabalhando no bairro Bela Vis-
ta, primeira região a receber o serviço.

Ao longo desta semana, os colabo-
radores também passaram pela Avenida 
XV de Agosto, Rua Voluntários da Pátria 
e Rua Séptimo Fruchi.  Em seguida, será 
feita limpeza na Rua Romão Francisco 
Santos e no bairro Santa Cruz.

O serviço consiste na varrição das 
ruas e calçadas, retirada de mato, ter-
ra e areia. Nos locais onde há poda de 
árvores, as equipes passam logo em se-
guida para recolher os galhos e folhas.

De acordo com o secretário mu-
nicipal de Serviços, Dárcio Antônio da 
Silva, o programa tem o propósito de 
concentrar os esforços dos trabalhado-
res em um mesmo local, resultando em 
maior eficiência na limpeza da cidade.

No dia 05 de setembro terá início o 
EMACS, 4º Encontro de Música & Artes do 
Conservatório de Socorro. O festival vai 
trazer muita cultura para a cidade de So-
corro, com exposição de artes, apresenta-
ções musicais, peça de teatro e workshops. 

O evento vai acontecer entre os 
dias 05 e 09 de setembro de 2018 no 
Teatro do Centro Cultural de Socorro/
SP com entrada gratuita em todas as 
atividades. O EMACS é um festival que 
tem como finalidade celebrar o encon-
tro da produção de artistas, nas mais 
diversas linguagens, com o público. 

Confira a programação:
Exposição “ARTES REALISTAS 

COM ÍCONES DA MÚSICA” 
Por Bruno França, no Hall do Cen-

tro Cultural
05/09 - 18h – Master Class de Violi-

no Popular com Lucas Chagas
20h – Show “Vintena Brasileira – 

Lançamento do disco (R)existir”
06/09 - 14h – Oficina “Memórias da 

Música” com Edu Guimarães
06/09 -19h30 – Bate Papo com Ban-

da Urbana
06/09 -20h30 – Show “Banda Urbana”
07/09 - 14h – Workshop “História 

da Bateria” com João Casimiro
07/09 - 20h30 – Show “Memórias 

do Brasil pela Sanfona” com Edu Gui-
marães e Trio Capiau

08/09 - 14h – Workshop “Interpre-
tação na Canção Popular Brasileira” 
com São Yantó

08/09 - 20h30 – Alice no País das 
Maravilhas – Cia Teatral Ciranda Mágica 

09/09 - Vencedores do Concurso 
de Novos Talentos EMACS

09/09 - 20h – Brazu Quintê, na ca-
tegoria Instrumental

09/09 - 21h – Bluezzeira de Res-
ponsa, na categoria Canção

O EMACS é uma realização do 
Conservatório Municipal de Socorro, 
Instituto Cultura & Arte – ICA, Con-
selho Municipal de Turismo, Conselho 
Municipal de Políticas Culturais, Secre-
taria Municipal de Cultura e Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro.

Para mais informações, encontrode-
socorro@gmail.com ou 19 3855-2356. 
Produção João Casimiro e Bia Minozzi.

4º Encontro de Música & Artes 
acontece de 05 a 09 de setembro
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DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 3842/2018
“Declara de utilidade pública para fins desapropriação por via judicial área de 

terra urbana que especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA, ART. 68, INCISO VIII, 
E O DECRETO-LEI FEDERAL Nº 3.365, DE 12 DE JUNHO DE 1941, DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Município de 
Socorro, por via judicial, um terreno urbano com área de 23.270,06 m² (vinte e três mil, duzentos 
e setenta metros quadrados e seis decímetros quadrados) localizado na Estrada Municipal SCR – 
151 – Bairro do Salto, da matrícula nº 3.921, do Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de 
propriedade de:

 
AV9 - RAUL ALPI, RG. 4.658.471-SSP-SP, CPF 227.624.508-53, brasileiro, lavrador, casado 

sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, com TEREZA 
ANA BORIN ALPI, RG 30.340.006-7 SSP-SP, CPF 249.300.998-38, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados na Antiga Estrada Municipal da Pompéia, s/nº, Bairro do Salto, Socorro, SP. 

R13 e R14 - GÉSIO APARECIDO ALPI, RG 11.128.360-SSP-SP, CPF 102.244.738-67, 
brasileiro, lavrador, separado consensualmente, residente e domiciliado no Bairro do Barrocão, na 
“Chácara Santo Expedito”, Socorro, SP. 

ELIANA OLIANI, RG 22.950.425-5 SSP-SP, CPF 158.638.388-41, brasileira, overloquista, 
separada consensualmente, residente e domiciliada na Rua José Raimundo de Souza, n° 15, Bairro 
Centro, Socorro, SP. 

JOSÉ ANTÔNIO ALPI, RG 11.618.833 SSP-SP, CPF 137.483.018-63, brasileiro, lavrador, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com ROSEMEIRE 
MONTANHEIRO ALPI, RG 28.817.202-4 SSP-SP, CPF 172.773.358-48, brasileira, do lar, residentes 
e domiciliados no Bairro do Barrocão, Socorro, SP.  

MARIA TERESA ALPI COROZOLLA, RG 28.817.158-5 SSP-SP, CPF 300.031.608-
66, brasileira, do lar, casada sob o regime da comunhão de bens na vigência da Lei n° 6.515/77, 
com WILSON COROZOLLA, RG 13.552.665 SSP-SP, CPF 035.883.708-11, brasileiro, lavrador, 
residentes e domiciliados no Bairro dos Nogueiras, Socorro, SP. 

R8/Item 1 - JOSÉ VALDIR BORTOLASSO, RG 4.453.443 SSP-SP, CPF 060.239.678-68, 
brasileiro, corretor de imóveis, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
6.515/77, com CLEIDE MARIA CAMBI BORTOLASSO, RG 20.944.444-0 SSP-SP, CPF 100.619.748-
62, brasileira, auxiliar de escritório, residentes e domiciliados na Avenida Irmãos Picarelli, n° 217, 
apto 22, Bairro Centro, Socorro, SP. 

R8/Item 2 - ALBERTO VERZANI, RG 3.923.881 SSP-SP, CPF 329.652.578-53, brasileiro, 
funcionário público municipal, separado judicialmente, residente e domiciliado na Rua Séptimo 
Fruchi, nº 76, Bairro São Sebastião, Socorro, SP. 

R10 - VALDETE FERREIRA CORREA, RG 3.819.353 SSP-SP, CPF 088.610.488-20 brasileira, 
comerciante, casada sob o regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, com 
CARLOS EDUARDO SEGGATO CORREA, RG 3.075.338-SSP-SP, brasileiro, residentes e 
domiciliados na Rua Guarilândia, nº 124, Bairro Jardim França, CEP 02339-030, São Paulo, SP. 

R11 - MAGDA MARIA RAMOS DE LIMA, RG 13.264.902 SSP-SP, brasileira, viúva, residente 
e domiciliada na Rua Ibiturana, nº 473, Bairro Parque Erasmo Assunção, CEP 09000-271490, Santo 
André, SP. 

R17/Item 1 - ROSIMEIRE APARECIDA GABRIEL MARIN, RG 18.058.046-2 SSP-SP, CPF 
094.845.618-37, brasileira, condutora escolar, casada sob o regime da comunhão universal de bens, 
na vigência da Lei 6.515/77, com FRANCISCO CARLOS MARIN, RG 14.038.220 SSP-SP, CPF 
031.184.678-51, brasileiro, residentes e domiciliados na Antiga Estrada Municipal da Pompéia, nº 81, 
Bairro do Salto, Socorro, SP. 

R17/Item 2 - PEDRO GABRIEL, RG 69.210.591-7 SSP-SP, CPF 611.439.528-04, brasileiro, 
aposentado, casado sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, 
com JOSEFINA SANTINA DE LUNA GABRIEL, RG 14.037.087 SSP-SP, CPF 072.701.908-28, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados na Antiga Estrada Municipal da Pompéia, nº 81, Bairro 
do Salto, Socorro, SP. 

R17/Item 3 - PEDRO GABRIEL FILHO, RG 20.473.654 SSP-SP, CPF 155.913.518-24, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Antiga Estrada Municipal da Pompéia, nº 81, Bairro 
do Salto, Socorro, SP. 

Parágrafo Único – Referida desapropriação tem por finalidade a implantação de 
Empreendimento Turístico no local abaixo descrito, devendo ser observadas às questões ambientais 
que o caso requer:

Propriedade: Lago da Pompéia
Localização: Estrada Municipal (SCR – 151) – Bairro do Salto
Município: Socorro    Estado (UF): São Paulo (SP)
Matrícula: 3.921    Comarca: Socorro, SP
Proprietário: Gésio Aparecido Alpi e outros
Finalidade: Desapropriação

DESCRIÇÃO

IMÓVEL: Terreno URBANO com a área de 23.270,06 m², com frente para a Estrada 
Municipal (SCR – 151), margem direita, sentido cidade/bairro, Município de Socorro, SP, de 
formato irregular, distante pelo lado direito, de quem da Estrada Municipal (SCR – 151) olha 
para o imóvel 1.452,95 m da intersecção com o alinhamento predial da Rua Romeu Máximo 
Tardeli, margem direita, sentido cidade/bairro, que assim se descreve: Inicia-se a descrição deste 
perímetro no ponto 1, de coordenadas UTM, Zona 23, E =  341305,450 e N = 7501735,800, 
localizado no alinhamento predial da Estrada Municipal (SCR – 151), margem direita, sentido 
cidade/bairro, na divisa com o remanescente do imóvel objeto da matrícula nº 3.921, distante pelo 
lado direito, de quem da Estrada Municipal (SCR – 151) olha para o imóvel 1.452,95 m da 
intersecção com o alinhamento predial da Rua Romeu Máximo Tardeli, margem direita, sentido 
cidade/bairro. Do ponto 1 segue confrontando com o remanescente do imóvel objeto da matrícula 
nº 3.921, com os seguintes azimutes e distâncias: 235°47’53” e 36,69 m até o ponto 2, 249°23’36” 
e 15,34 m até o ponto 3, 267°24’20” e 20,45 m até o ponto 4, 256°31’23” e 16,21 m até o ponto 
5, 225°10’16” e 23,11 m até o ponto 6, 208°00’43” e 15,73 m até o ponto 7, 209°40’34” e 82,49 
m até o ponto 8; deste segue confrontando com o imóvel objeto da matrícula n° 10.957, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 214°23’06” e 15,40 m até o ponto 9, 262°38’50” e 29,32 m até o 
ponto 10, 286°25’19” e 26,50 m até o ponto 11; deste segue confrontando com o imóvel objeto 
da matrícula n° 10.064, com os seguintes azimutes e distâncias: 286°25’19” e 11,82 m até o ponto 
12, 333°25’08” e 12,97 m até o ponto 13, 15°55’09” e 21,07 m até o ponto 14, 48°55’60” e 36,14 
m até o ponto 15, 34°51’12” e 27,72 m até o ponto 16, de 16°43’09” e 35,65 m até o ponto 17, 
35°40’08” e 18,63 m até o ponto 18, 53°48’43” e 23,26 m até o ponto 19, 72°06’35” e 6,71 m até 
o ponto 20, 61°26’20” e 8,42 m até o ponto 21, 60°16’57” e 1,56 m até o ponto 22, 0°30’44” e 
16,04 m até o ponto 23, 325°57’46” e 9,62 m até o ponto 24, 1°47’47” e 4,03 m até o ponto 25, 
333°00’54” e 5,13 m até o ponto 26, 316°26’51” e 3,62 m até o ponto 27, 333°22’05” e 6,36 m até 
o ponto 28, 353°03’06” e 3,48 m até o ponto 29, 17°10’07” e 3,66 m até o ponto 30, 303°50’47” 
e 4,33 m até o ponto 31, 317°07’05” e 2,86 m até o ponto 32, 352°36’07” e 4,14 m até o ponto 
33, 34°39’06” e 4,02 m até o ponto 34, 54°52’12” e 3,15 m até o ponto 35, 94°29’60” e 4,35 m até 
o ponto 36, 94°52’28” e 4,51 m até o ponto 37, 69°00’01” e 3,86 m até o ponto 38, 25°18’43” e 
5,76 m até o ponto 39, 346°09’24” e 11,59 m até o ponto 40, 20°43’10” e 6,69 m até o ponto 41, 
36°29’08” e 6,10 m até o ponto 42, 44°31’28” e 7,17 m até o ponto 43, 12°23’50” e 3,19 m até 
o ponto 44, 51°31’12” e 8,17 m até o ponto 45, 75°42’11” e 3,34 m até o ponto 46, 115°42’42” 
e 3,47 m até o ponto 47, 129°59’12” e 5,69 m até o ponto 48, 128°38’51” e 7,70 m até o ponto 
49, 134°05’39” e 2,31 m até o ponto 50, 128°57’59” e 58,67 m até o ponto 51; localizado no 
alinhamento predial da Via pública sem denominação, margem direita, sentido cidade/bairro. 
Deste segue confinando com a Via pública sem denominação, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 129°19’43” e 49,51 m até o ponto 52, 136°45’40” e 3,82 m até o ponto 53, 159°29’47” 
e 3,15 m até o ponto 54, 177°37’27” e 4,73 m até o ponto 55; localizado no alinhamento predial da 
Estrada Municipal (SCR – 151), margem direita, sentido cidade/bairro. Deste segue confinando 
com a Estrada Municipal (SCR – 151), com o azimute 182°49’02” e distância de 23,76 m até o 
ponto 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3º - O valor de mercado do imóvel ora desapropriado é de R$  7.600,00 (sete  mil e 
seiscentos reais), nos termos do Laudo emitido pela Comissão de Avaliação, nomeada pela Portaria 
nº 8027/2018, sendo a forma de pagamento a vista.

Art. 4º - Fica fazendo parte integrante do presente Decreto o Anexo Único - Planta 
Topográfica.

Art. 5º - As despesas do presente decreto correrão por conta do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
 Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

ANEXO ÚNICO (DECRETO Nº 3842/2018)

PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8035/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Reduzir para MARCIA APARECIDA SEGALOTTO PINTO, portadora 
da CTPS 82936 - Série 00111-SP, ocupante do emprego permanente de  SERVENTE, a carga 
semanal de trabalho de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais com redução proporcional 
dos vencimentos, a partir de 01 de Agosto de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro 27 de agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8036/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público  Edital nº 001/2015 no 
emprego permanente de   Motorista – ref. 19:

Nome Admissão

Cristiano Alexandre Camiza – CTPS 20474   Série   00198-SP. 27/08/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro 27 de agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 8037/2018
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o servidor Luís Henrique Martins da 
Rocha - CTPS 68824  Série 00375-SP, ocupante do emprego em comissão de Chefe da Supervisão de 
Finanças – ref. 40,  para substituir o servidor Benedito Gilmar Pinto  - Diretor do Departamento de 
Contabilidade – ref. 50, durante o período de gozo de férias regulamentares  concedidas para o período 
de 03 de Setembro a 02 de Outubro de 2018, fazendo jus à diferença dos respectivos vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro 27 de agosto de 2018.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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EDUCAÇÃO ............................................................

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 31 DE AGOSTO DE 2018
“Fixa critérios para análise e pontuação de títulos no processo anual de atribuição de classes e 

aulas no âmbito da Rede Municipal de Ensino da Estância de Socorro e dá providências correlatas”.

FLÁVIA MARIA TEIXEIRA BENEDUZZI, Secretária Municipal de Educação da Estância de Socorro, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 65 da Lei Complementar 
nº 171, de 9 de dezembro de 2011, e considerando:

- A necessidade de instruir previamente os servidores docentes acerca da avaliação e validação de títulos para 
fins de contagem de pontos para o processo de atribuição de classes e aulas do ano letivo de 2019;

- Os princípios constitucionais da Eficiência, Legalidade, Impessoalidade e Imparcialidade que devem nortear 
os atos administrativos,

- A Supremacia do Interesse Público educacional, que impõe à Administração a busca da efetividade da 
formação profissional como forma de oferecer ao educando ensino de qualidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Para fins exclusivos do processo anual de atribuição de classes e aulas, considerar-se-á como títulos:
I - Diplomas ou certificados de conclusão de pós graduação lato sensu e pós graduação stricto sensu, todos 

na área da Educação, quando emitidos por Instituições de Ensino Superior devidamente reconhecidas pelo Ministério 
da Educação;

II - Certificados de conclusão de cursos de aperfeiçoamento profissional, na área da Educação, emitidos 
por órgãos ou entidades educacionais públicas ou privadas cujo objeto social seja, imprescindivelmente, relacionado 
à capacitação docente.

§ 1º - Os certificados ou diplomas de pós graduação stricto sensu somente terão validade quando forem 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, conforme determina a Resolução CNE/CES nº 01/2001, razão pela qual 
o mencionado reconhecimento deverá constar do certificado ou diploma, ou, na falta, deve ser comprovado pelo 
servidor mediante apresentação de declaração formal da instituição de ensino ou outro documento hábil.

§ 2º - Os certificados dos cursos de pós graduação lato sensu somente serão aceitos se forem emitidos de 
acordo com o disposto no art. 7º  da Deliberação CNE/CES nº 01/2007. 

§ 3º - Os certificados de conclusão de cursos de aperfeiçoamento profissional somente serão aceitos 
quando dos mesmos constar a identificação da instituição promotora, bem como a indicação de seu CNPJ, a carga 
horária e histórico ou programa do curso.

§ 4º– Somente serão consideradas cópias dos títulos apresentados à Secretaria Municipal da Educação 
quando apresentados e conferidos com o original pelo Diretor.

Art. 2º - Em relação aos cursos de que trata o inciso I do artigo 1º atribuir-se-á pontuação apenas para um 
dos certificados de cada nível de graduação, a saber:

I – pós graduação lato sensu;
II – pós graduação strito sensu em nível de mestrado;
III – pós graduação stricto sensu em nível de doutorado.
Parágrafo único: Os certificados citados no inciso II e III serão pontuados independentemente de sua data 

de expedição ou conclusão.
Art. 3° - Os certificados de conclusão de cursos de aperfeiçoamento profissional a que se refere o inciso II 

do artigo 1°, apenas serão considerados se forem referentes a cursos realizados no ano imediatamente anterior àquele 
para o qual se der a atribuição de classes ou aulas. 

Art. 4º - Aos títulos de que trata esta Instrução Normativa serão atribuídos pontos na seguinte conformidade:
a) diploma de doutor na área da educação: 6 (seis) pontos;
b) diploma de mestre na área da educação: 5 (cinco) pontos;
c) certificado de pós-graduação na área da educação, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas: 3 (três) pontos - certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2017 a 30 de novembro de 2018;
d) Certificado de curso de especialização, na área da educação, com duração mínima de 30 (trinta) 

e inferior a 100 (cem) horas: 0,5 (meio) ponto por certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2017 a 30 
de novembro de 2018, limitado ao máximo de 1 (um) ponto;

e) Certificado de curso de especialização, na área da educação, com duração de 100 (cem) horas e 
inferior a 180 (cento e oitenta): 1,0 (um ponto) por certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2017 a 30 
de novembro de 2018, limitado ao máximo de 2 (dois) pontos;

f) Certificado de curso de especialização, na área da educação, com duração igual ou superior 180 
(cento e oitenta) horas: 1,5 (um ponto e meio) por certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2017 a 30 de 
novembro de 2018, limitado ao máximo de 3 (três) pontos.  

g) Certificado de cursos ou treinamentos de extensão cultural em áreas correspondentes ao 
Magistério, fora da área curricular de atuação no corrente ano letivo, com duração mínima de 30 (trinta) horas: 0,25 
(vinte e cinco centésimos) de ponto por certificado emitido entre o período de 01 de dezembro de 2017 a 30 de 
novembro de 2018, limitado ao máximo de 1 (um) ponto.

§ 1º - A pontuação de que tratam as alíneas d a g serão reduzidas à metade na hipótese de cursos à distância 
e para o máximo de 2 (dois) certificados.

§ 2º - A soma da pontuação referente aos cursos referidos nas alíneas d, e, f e g limitar-se-á à metade do total 
de pontos obtidos pelo candidato no quesito tempo de serviço.

§ 3º - O certificado referente à Formação do PNAIC realizada em 2017 poderá ser emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação se a entidade responsável não enviar até a data de 30 de novembro de 2018 e substituído 
posteriormente, seguida a data de remessa da universidade responsável pela certificação.

Parágrafo único: os cursos ou treinamentos de extensão oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação 
no período de 01 de dezembro de 2017 a 30 de novembro de 2018 poderão ser somados observando-se as alíneas d, 
g e na hipótese de cursos à distância, observar o parágrafo 1º. O mesmo se aplica para os cursos do Projeto Comunidade 
de Aprendizagem do Instituto Natura e o Programa Mais Alfabetização do Governo Federal.

Art. 5º- Os cursos previstos nesta instrução serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação.
Art. 6º- Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Estância de Socorro, 31 de agosto de 2018.

FLÁVIA MARIA TEIXEIRA BENEDUZZI
Secretária Municipal de Socorro

CMMA .......................................................................

RESOLUÇÃO CMMA N° 02/2018
DE 31 DE AGOSTO DE 2018

“DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
E REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES, RURAL E URBANA, INSERIDA EM 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.”

JOÃO BATISTA PRETO DE GODOY, PRESIDENTE DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE, USANDO SUAS  ATRIBUIÇÕES E, Considerando a ne-
cessidade de estabelecer procedimentos para o Termo de Ajuste de Conduta para Regularizações 
Fundiárias e Regularizações de Construções, rurais e urbanas,

Considerando que a defesa do meio ambiente e a sua preservação para as presentes e 
futuras gerações é dever do Poder Público, nos termos do artigo 225 da Constituição Federal,

Considerando a Resolução SMA n° 07/2017, de 18 de janeiro de 2017, que dispõe sobre 
os critérios e parâmetros para compensação ambiental de áreas objeto de pedido de autorização 
para supressão de vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para intervenções em Áreas de 
Preservação Permanente no Estado de São Paulo,

Considerando o Art. 6° do Capitulo II da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 
que estabelece os direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o trans-
porte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção á maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, RESOLVE:

Art. 1°. Fica criada no âmbito da regularização fundiária urbana de interesse específico e 
na regularização ambiental urbana de interesse específico, medidas de recuperação, de mitigação e 
de contrapartida e compensação ambiental previstas na legislação em vigor, as quais deverão cons-
tar expressamente nas aprovações expedidas, para fins de assinatura de termo de compromisso 
perante o Diretor do Departamento do Meio Ambiente.

Art. 2° - Para efeito desta Resolução entende-se por:
I - licenciamento ambiental no âmbito da regularização fundiária urbana o conjunto de me-

didas ambientais que visam à regularização de assentamentos irregulares consolidados e albergados 
por projetos de regularização fundiária urbana, de modo a garantir o direito social à moradia e 
ao trabalho, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e da cidade e o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

II - regularização ambiental urbana o conjunto de medidas ambientais que visam à regu-
larização de construção ou de construções ambientalmente irregulares e consolidadas, indepen-
dentemente de projeto de regularização fundiária, de modo a garantir o direito social à moradia e 
ao trabalho, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e da cidade e o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Parágrafo Único - As medidas de recuperação, mitigação, contrapartida e compensação 
ambiental exigidas deverão integrar termo de compromisso firmado pelos responsáveis e o Muni-
cípio da Estância de Socorro, representado pelo Diretor do Departamento do Meio Ambiente, o 
qual terá força de título executivo extrajudicial.

Art. 3° - A compensação ambiental será na proporção de 5 (cinco) vezes a área 
impermeabilizada em área de preservação permanente.

Parágrafo Primeiro - Para  requerimento das medidas de recuperação,  mitigação e de 
contrapartida  referente a compensação ambiental será necessário apresentar os seguintes documentos:

I - ART-Anotação de Responsabilidade Técnica
II - Indicação do local para plantio, devendo ser priorizadas Áreas de Preservação Perma-

nente e/ou de conectividade;
III - Relação das espécies plantadas;
IV - Comprovante de compra ou recebimento por doação das mudas expedido por viveiro 

florestal credenciado;
V - Tratos culturais a serem adotados;
VI - Apresentação de relatórios fotográficos comprobatórios semestrais por um período 

mínimo de 02 (dois) anos ou até o pleno estabelecimento das mudas.
Parágrafo Segundo – Nas áreas permeáveis restantes no local onde houve área 

impermeabilizada compensada, dentro da área de preservação permanente, a compensação 
ambiental será na proporção de 1:1.

Art. 4° - Para os imóveis que possuírem área de preservação permanente que se 
encontram livre de quaisquer tipo de impermeabilização, os mesmos deverão ser dispensados da 
regularização ambiental urbana pelo Presidente do Conselho, sendo solicitado o isolamento da 
área de preservação permanente para sua regeneração natural.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario em especial a Resolução CMMA n° 01/2018.

                                          Socorro, 31 de agosto de 2018

João Batista Preto de Godoy
Presidente do CMMA

RESOLUÇÃO CMMA N° 03/2018
DE 31 DE AGOSTO DE 2018

JOÃO BATISTA PRETO DE GODOY PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES, NOMEIA OS 
SEGUINTES MEMBROS DAS COMISSÕES DO FUMDEMA:

Art. 1º - Ficam designados os seguintes membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
de Socorro/SP, abaixo descritos, integrarem a Comissão Permanente de Gestão do FUMDEMA:

Presidente da Comissão: 
JOÃO BATISTA PRETO DE GODOY 

Membros da Comissão: 
MARCELO MANTOVANI FRATINI
LUCIANA PELATIERI SIQUEIRA
PAULO EDUARDO LORENSINI

Art. 2º - Ficam designados os seguintes membros do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Socorro/SP, abaixo descritos, integrarem a Comissão Temporária para Análise 
de Projetos Submetidos ao FUMDEMA:

ELIANA GOETZE MARCELLO
LOURENÇO LUIS DO PRADO
MICHELE DE FREITAS BARBOSA

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                          Socorro, 31 de agosto de 2018

João Batista Preto de Godoy
Presidente do CMMA

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 03.9.2018 – segunda-feira – às 20h

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 34/2018 do senhor Prefeito: denomina Escola Municipal do Livramento 
Professora Leonor Arioli Bertolete.  
Projeto de Lei n.º 35/2018 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina rotatória 
localizada na confluência das Ruas D. Pedro I, Capitão Barduíno, Joaquim Galante Junior, Joaquim 
Tavares de Toledo e André Luiz Batista como ‘Rotatória Rainha do Brasil’

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 03.9.2018 – segunda-feira – ao término da Sessão Ordinária

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Projeto de Decreto  Legislativo n.º 3/2018 das Comissões de Justiça e Redação e de 
Finanças e Orçamento: dispõe sobre a aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, quanto às contas da Prefeitura Municipal de Socorro, no exercício de 2016.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas 
sessões, que se realizarão no próximo dia 03 de setembro de 2018, segunda-feira, a partir das 20h, 
serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos 
sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

CEMITÉRIO MUNICIPAL ......................................

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 1/2018, PARA RECADASTAMENTO DOS 
FAMILIARES DE PESSOAS CARENTES SEPULTADAS NA ALA DESTINADA À 

MUNICIPALIDADE DO CEMITÉRIO PARQUE COLINAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, convoca os familiares de pessoas 
falecidas sepultadas no Cemitério Parque Colinas, na ala destinada à Municipalidade, para 
sepultamento de pessoas carentes, para comparecerem no local, com a finalidade de efetuar a 
atualização dos dados cadastrais e demais documentos, para fins de exumação dos restos mortais, 
conforme determina a legislação vigente.

N°
DATA 

SEPULTA-
MENTO

NOME
DO SEPULTADO CPF NOME 

DO REPONSÁVEL
1 25/12/2011 ADEMAR DE CAMPOS 579.428.978-34 Eliane Bueno de Campos (filha)
2 26/06/2013 ALDOVINA BATISTA DE OLIVEIRA 187.756.828-77 Amália Irani Tafner (Asilo)
3 23/04/2011 ALFREDO EDUARDO SCHLEICH 280.866.738-80 Erna Dilce Schleich Domingues (irmã)
4 29/03/2012 AMÉLIA AJAMIL FERNANDES 283.442.708-98 Gevelson Ajamil Fernandes (filho)
5 26/06/2011 ANGELINA FERREIRA DOS SANTOS MALAVOLTA 116.183.998-45 Ivan Vicente Pisquira (filho)
6 25/06/2011 ANTONIO BENEDICTO NOBREGA DA LUZ 058.809.988-00 Cristiane da Silva Pereira (declarante)
7 10/10/2011 ANTONIO MIRANDA MARTINS 385.495.968-09 Amália Irani Tafner (Asilo)
8 13/05/2009 ARMANDO DA SILVA SANTOS 650.895.108-49 Edna Maria dos Santos Pereira (irmã)
9 27/08/2012 BENEDITA DE SOUZA SIQUEIRA 791.005.548-04 Maria Cristina Gomes de Oliveira (irmâ)
10 27/05/2011 BENEDITO BONIFÁCIO DO NASCIMENTO RG - 385139.901 João Aparecido Moreira Cezar (amigo)
11 05/10/2010 CÉLIA REGINA AP DA SILVA BUENO BARBOSA Não declarado Sebastião Bueno Barbosa (pai)
12 12/06/2013 DAISE MARTINS RIBEIRO 306.503.028-42 Eduardo Martins Ribeiro (irmão)
13 22/09/2011 DONIZETTI DE MORAES 171.887.188-06 José Luis Domingues Maciel (declarante)
14 04/03/2014 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 303.091.608-12 Armindo Donizetti G. Moraes (declarante)
15 14/03/2012 ELISA LONGUINHO DA SILVA 172.700.378-09 Amália Irani Tafner (Asilo)
16 04/07/2013 ELSA ESTHER ALVAREZ F - 3767461 (Arg.) Graciela Maria Cepeda Bertuola (filha)
17 27/02/2013 ERIVAL FERREIRA DOS REIS 106.718.708-15 Sérgio Ricardo F. Reis (filho)
18 09/07/2010 FLORISA SOUZA RIBEIRO 298.275.108-94                                                                                                           Raquel Lopes R. da Silva (declarante)
19 20/02/2012 FRANCISCO DE GODOY 290.888.658-84 Amália Irani Tafner (Asilo)
20 12/01/2013 FRANCISCO DE OLIVEIRA RG- 20893982 Reginaldo Ap. de Oliveira (declarante)
21 07/12/2011 FRANCISCO ROSA 279.349.698-72 Cristiane Rosa Serra (declarante)
22 04/01/2013 GENTIL CASSEANO 370.648.278/91 Eunice Cassiano de Arruda (irmã)
23 20/12/2011 GERALDO PEDROSO DE MORAES 370.003.198-01 Amália Irani Tafner (Asilo)
24 20/12/2011 GERALDO PEDROSO DE MORAES 370.003.198-01 Amália Irani Tafner (Asilo)
25 18/02/2012 GILFRAN LEITE DOS SANTOS 223.312.578-92 Kerolly Leite dos santos Cunha (irmã)
26 18/08/2010 IVANI DE OLIVEIRA GONÇALVES 008.180.248-01 Alessandra de Almeida Silverio (filha)
27 01/10/2011 JAYME CECCARELLI 340.054.538-48 Maria Helena Cecarelli (declarante)
28 12/11/2012 JOANA VENANCIO DE JESUS 191.904.668-29 Roberto Garcia (sobrinho)
29 14/05/2011 JOÃO ARAUJO PINHEIRO LIMA FILHO 198.561.198-80 Mariana Urso (declarante)
30 12/02/2011 JOÃO MACIMIANO 264.330.108-06 Luzia de Oliveira Macimiano (filha)
31 02/02/2012 JOÃO MORAES 713.831.158-34 Luciana Roberta de Moraes (filha)
32 22/02/2011 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 178.918.908-03 João Mariano da Silva (irmão)
33 27/06/2010 JOSÉ GOMES DE MORAES 036.401.198-00 Amália Irani Tafner (Asilo)
34 10/10/2013 JOSÉ MARIA RAMALHO 154.646.028-44 Lucélia da Rosa Cardoso (prima)
35 10/10/2013 JOSÉ MARIA RAMALHO 154.646.028-44 Lucélia da Rosa Cardoso (prima)
36 02/08/2010 LIVALDO APARECIDO  DE MORAES TOLEDO 016.456.158-71 Altair Ap. de Moraes Toledo (filho)
37 25/11/2012 LUCIANO BUENO 404.904.048-47 Patricia Bueno (irmã)
38 11/01/2011 LUIZ CARDOSO 103.408.908-00 Wilson Roberto Aquile junior (declarante)
39 17/02/2011 LUIZ DOMINGOS LEME RG - 523.077.166 Thiago B. Belon Fernandes (declarante)
40 13/12/2013 LUIZ RAFAEL DE OLIVEIRA 137.974.478-41 Tereza de Souza Oliveira (esposa)
41 09/07/2010 MARIA ANGELA DE MORAES 188.115.148-43 Joseane Pires de Moraes (declarante)
42 17/01/2013 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA JACINTO 188.115.268-50 Joana Jacinto (filha)
43 27/04/2009 MARIA APARECIDA VICENTI NEGRI 292.611.908-98 Anderson Luis Batista (resp. entid.)
44 08/04/2010 MARIA GERMANIA DA SILVA 532.724.636-15 Maria Raimunda de Souza (filha)
45 10/05/2009 MARIA JOSÉ RG - 35.991.490-1 Maura Aparecida de Souza (amiga)
46 05/01/2011 MARIA JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 351.534.314-87 Alex Sandro Martins dos Santos (filho)
47 12/09/2011 MARISA CAMPOS DOS SANTOS 005.642.566-09 Maria Iris Campos (irmã)
48 04/12/2012 MILTON JOSE LUIZ 175.167.478-90 Amália Irani Tafner (Asilo)
49 19/05/2016 MURILO CARVALHO CAZAROTI 353.486.388-70 Valdeci Cazaroti (pai)
50 10/08/2012 NARCISO ALVES DE SOUZA 925.144.396-82 Otacilio Alves de Souza (irmão)
51 23/11/2010 NATALINA DE OLIVEIRA 178.427.271-04 Albertina de Oliveira Bertoletti (irmã)
52 13/06/2009 NEUSA APARECIDA MOSCA 068.904.998-67 Lucas Franco (esposo)
53 20/06/2010 NOE DE OLIVEIRA SANTOS 370.003.188-21 Amália Irani Tafner (Asilo)
54 03/07/2010 PEDRO FELIX DO NASCIMENTO 336.521.628-62 José Messias do Nascimento (filho)
55 30/07/2010 SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA 229.916.318-21 Tarcisio Alves de Souza (irmão)
56 23/10/2011 SEBASTIÃO ANTONIO LEME 259.331.848-10 Adriana Alves Leme (filha)
57 14/02/2011 SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 374.352.398-10 Alexandre Spina (declarante)
58 03/10/2011 SEBASTIÃO TAVARES 102.247.868-06 Evandro Angelo Brolezzi (declarante)
59 14/06/2013 SEVERINO JOSÉ DA SILVA 048.461.938/10 Lidiane Maria da Silva (filha)
60 01/11/2012 SYLVIA TEIXEIRA HERNANDEZ 094.738.938-50 Amália Irani Tafner (Asilo)
61 27/11/2012 TELEONICE DA SILVA 126.434.228-48 Camila C. da Silva Toledo (filha)

Socorro, 13 de agosto de 2018

Dárcio Antônio da Silva
Secretário de Serviços
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LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018
PROCESSO Nº 058/2018/PMES - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

01 70.000 comprimido Carbamazepina 200mg R$ 0,0696
04 300.000 comprimido Acido Acetilsalicílico 100mg R$ 0,0179
09 50.000 comprimido Levotiroxina 100mcg R$ 0,0632
14 300.000 comprimido Sinvastatina 20mg R$ 0,0549
22 80.000 comprimido Levotiroxina 25MCG R$ 0,0597
26 1.500 frasco 60ml Fosfato de Prednisolona solução oral R$ 2,8500
37 20.000 comprimido Cloridrato de Amiodarona 200mg R$ 0,2900
38 10.000 comprimido Cloridrato de Clorpromazina 100mg R$ 0,1710
39 30.000 comprimido Furosemida 40mg R$ 0,0219
42 100 ampola Benzil Penicilina 1.200.000 UI R$ 8,7000
51 60.000 comprimido Cloridrato de Fluoxetina 20mg R$ 0,0429

PORTAL  LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

02 100.000 comprimido Atenolol 50mg R$ 0,0339
03 1.000 frasco Nistatina Solução Oral R$ 2,0899
05 300 frasco Insulina Novorapid R$ 90,3000

DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

06 50.000 comprimido Atenolol 100mg R$ 0,0492
15 100.000 comprimido Atenolol 25mg R$ 0,0274
27 20.000 comprimido Ibuprofeno 600mg R$ 0,1219

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

07 30.000 comprimido Cinarizina 75mg R$ 0,1050
11 500 frasco Periciazina 4% solução oral R$ 14,3300

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

12 30.000 comprimido Prednisona 5mg R$ 0,0700
13 30.000 comprimido Prednisona 20mg R$ 0,1500
25 1.500 frasco Clonazepam 2,5mg/ml R$ 1,7000
44 80.000 comprimido Cloridrato de Amitripilina 25mg R$ 0,024

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

10 300.000 comprimido Omeprazol 20mg R$ 0,0630

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

16 200.000 comprimido Maleato de Enalapril 20mg R$ 0,0359
21 60.000 comprimido Cloridrato de Sertralina 50mg R$ 0,0899
28 50.000 comprimido Montelucaste sódico 4mg R$ 0,4099
29 5.000 envelope Saccharomyces Boulardii-17 R$ 0,7000
34 1.500 frasco Acebrofilina xarope pediátrico 25mg/ml R$ 2,6999 

52 10.000 comprimido Aciclovir 200mg R$ 0,2299

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

17 50.000 comprimido Complexo B R$ 0,0350
23 500 ampola Enoxaparina Sódica 40mg R$ 20,8800

43 2.000 frasco Cloreto de Sódio + Cloreto de Benzalconio – 
Solução Nasal R$ 0,5800

49 100.000 comprimido Polivitamínico + Sais Minerais R$ 0,0710

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

18 30.000 comprimido Biperideno 2mg R$ 0,1498
20 600 ampola Haloperidol Decanoato R$ 5,7899
32 30.000 comprimido Cloridrato de Imipramina 25MG R$ 0,2630

50.000 comprimido Nitrazepam 5mg R$ 0,1090
35 20.000 comprimido Fenobarbital 100mg R$ 0,0920
45 100 frasco Cloridrato de Clorpromazina 4% gotas R$ 4,6698
47 20.000 comprimido Fenitoina 100mg R$ 0,1700
50 15.000 comprimido Cloridrato de clorpromazina 25mg R$ 0,1838

INOVA COMERCIAL HOSPITALARES EIRELI - EPP
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

19 100 frasco Fenobarbital 4% gotas R$ 2,4800
36 5.000 frasco Nimesulida 50mg/ml R$  1,3000

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

41 1.500 tubo Nistatina 100.000UI/4G Creme Vaginal R$ 3,2700

MED CENTER COMERCIAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

08 1.500 ampola Dipropionato de Betametasona 5mg/ml + 
Fosfato Dissódico de Betametasona 2mg/ml R$ 2,4700

24 10.000 comprimido Cetoconazol 200mg R$ 0,1280
30 1.000 frasco Dipirona 500mg/ml gotas R$ 0,7040
48 10.000 comprimido Nitrofurantoina 100mg R$ 0,1906

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

31 10.000 comprimido Cloridrato de Clomipramina SR 75MG R$ 1,1402

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

40 15.000 comprimido Cloridrato de Verapamil 80mg R$ 0,0660

Sílvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira

FAZENDA ................................................................

TOMADA DE PREÇOS
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Supervisão 
de Licitação o seguinte processo:
PROCESSO Nº 093/2018/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2018. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia/
arquitetura visando a Construção de Portais no Roteiro Turístico de Socorro 3ª etapa “Construção 
de Portais Bairro do Caminho Turístico do Bairro das Lavras de Cima e do Bairro dos Pereiras”, 
com fornecimento de materiais, convênio - DADETUR Nº 281/2017, firmado entre o Município de 
Socorro e a Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, conforme especificações contidas no 
Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega 
dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 09h30min do dia 25/09/2018, e 
reunião de Licitação às 10h. Período de Disponibilização do Edital: 04/09/2018 a 20/09/2018. 
Período de Cadastro: de 04/09/2018 até 21/09/2018. Socorro, 30 de agosto de 2018.
O Edital completo, memoriais descritivos, cronogramas, planilhas orçamentárias, e 
plantas necessárias serão disponibilizados no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 
8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone 
(19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 
Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação


